
~E Iii 1

a a~

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO B0RGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 726 /2025/DLEG

Uruguaiana, 15 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 589, do
Vereador Mano Gás, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que determine
aos setores competentes a limpeza do terreno da Horta Pública para apresentação à Secretaria
de Habitação do Estado do RS, para que a mesma possa implantar a primeira etapa do Projeto
Calamidade.
2. Justifica-se em razão da implantação da primeira etapa do Projeto Calamidade que tem
o objetivo de promover a política habitacional de emergência, com construção de unidades
habitacionais permanentes.

Atenciosamente,
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Preside e
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